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INDICAÇÃO: 2071/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Detran Ceará, a sinalização horizontal 
da Avenida José Cavalcante Prata CE-350 
(Tangueira) no trecho do bairro Olho D água.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Superintendente Waldemir Catanho de Sena 
Júnior, a sinalização horizontal da Avenida José Cavalcante Prata CE-350 (Tangueira) no 
trecho do bairro Olho D água, especificamente com placas luminárias delimitando toda 
via para melhor visibilidade no período noturno, evitando assim acidentes e garantindo a 
segurança motoristas, motociclistas e pedestres.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/12/2025
pelo CPF: ***.394.503-** no IP: 192.168.131.91

José Patriarca Neto
Vereador(a) - PODE

JUSTIFICATIVA

A sinalização horizontal da Avenida José Cavalcante Prata CE-350 no trecho do 
bairro Olho D'água se faz necessária para garantir a segurança dos pedestres e 
condutores que circulam na região. A falta de demarcação das faixas de pedestres, das 
divisões de pista e dos limites de velocidade tem causado transtornos e aumentado os 
riscos de acidentes. Portanto, a implantação dessas sinalizações é fundamental para 
ordenar o trânsito e prevenir ocorrências que possam colocar em perigo a vida dos 
cidadãos que utilizam essa via diariamente.
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